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LEI Nº 11.803, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2008 
 

 

Altera a Lei nº 10.179, de 6 de fevereiro 

de2001; revoga dispositivos da Medida 

Provisória nº 2.179-36, de 24 de agosto 

de2001; dispõe sobre a utilização do superávit 

financeiro em 31 de dezembro de 2007 e dá 

outras providências. 

 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 435, de 2008, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Garibaldi Alves Filho, Presidente 

da Mesa do Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição 

Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado com o art. 12 da 

Resolução nº 1, de 2002-CN, promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a carteira de títulos mantida pelo Banco Central do 

Brasil para fins de condução da política monetária, sobre o resultado financeiro das operações 

com reservas e derivativos cambiais, sobre as sistemáticas de pagamento e de compensação 

de valores envolvendo a moeda brasileira em transações externas e sobre a utilização do 

superávit financeiro das fontes de recursos existentes no Tesouro Nacional em 31 de 

dezembro de 2007.  

 

Art. 2º Os arts. 1º e 3º da Lei nº 10.179, de 6 de fevereiro de 2001, passam a 

vigorar acrescidos dos seguintes incisos:  

 

"Art. 1º..............................................................................................   

..........................................................................................................  

IX - assegurar ao Banco Central do Brasil a manutenção de carteira de títulos da 

dívida pública em dimensões adequadas à execução da política monetária.  

..............................................................................................." (NR) 

"Art.3º ............................................................................................  

VIII - direta, sem contrapartida financeira, mediante expressa autorização do 

Ministro de Estado da Fazenda, na hipótese de que trata o inciso IX do caput do art. 1º desta 

Lei.  

..............................................................................................." (NR) 

 

Art. 3º Os valores pagos na forma do inciso I do caput do art. 2º da Medida 

Provisória nº 2.179-36, de 24 de agosto de 2001, serão destinados exclusivamente ao 

pagamento da Dívida Pública Mobiliária Federal, devendo ser paga, prioritariamente, aquela 

existente no Banco Central do Brasil.  

Art. 4º A constituição de reservas prevista no caput do art. 2º da Medida 

Provisória nº 2.179-36, de 24 de agosto de 2001, não poderá ser superior a 25% (vinte e cinco 

por cento) da soma entre o resultado apurado no balanço do Banco Central do Brasil e o 

resultado do cálculo definido no art. 6º desta Lei.  
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Art. 5º Para pagamento dos valores a que se referem o inciso II do caput do art. 2º, 

o art. 4º, o § 1º do art. 7º e o art. 9º da Medida Provisória nº 2.179-36, de 24 de agosto de 

2001, e o inciso II do caput do art. 6º desta Lei, poderão ser emitidos títulos da Dívida Pública 

Mobiliária Federal interna adequados aos fins de política monetária, com características 

definidas pelo Ministro de Estado da Fazenda.  

 

Art. 6º O resultado financeiro das operações com reservas cambiais depositadas 

no Banco Central do Brasil e das operações com derivativos cambiais por ele realizadas no 

mercado interno, conforme apurado em seu balanço, será considerado:  

I - se positivo, obrigação do Banco Central do Brasil com a União, devendo ser 

objeto de pagamento até o 10º (décimo) dia útil subseqüente ao da aprovação do balanço pelo 

Conselho Monetário Nacional; e  

II - se negativo, obrigação da União com o Banco Central do Brasil, devendo ser 

objeto de pagamento até o 10º (décimo) dia útil do exercício subseqüente ao da aprovação do 

balanço pelo Conselho Monetário Nacional.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei, considera-se:  

I - resultado financeiro das operações com reservas cambiais depositadas no 

Banco Central do Brasil: o produto entre o estoque de reservas cambiais, apurado em reais, e 

a diferença entre sua taxa média ponderada de rentabilidade, em reais, e a taxa média 

ponderada do passivo do Banco Central do Brasil, nele incluído seu patrimônio líquido; e  

II - resultado financeiro das operações com derivativos cambiais realizadas pelo 

Banco Central do Brasil no mercado interno: a soma dos valores referentes aos ajustes 

periódicos dos contratos de derivativos cambiais firmados pelo Banco Central do Brasil no 

mercado interno, apurados por câmara ou prestador de serviços de compensação, liquidação e 

custódia.  

§ 2º O resultado financeiro das operações referidas no caput deste artigo será 

apurado diariamente e acumulado para fins de compensação e liquidação entre as partes, 

equivalendo o período de apuração ao definido para o balanço do Banco Central do Brasil.  

§ 3º Os valores pagos na forma do inciso I do caput deste artigo serão destinados 

exclusivamente ao pagamento da Dívida Pública Mobiliária Federal, devendo ser paga, 

prioritariamente, aquela existente no Banco Central do Brasil.  

§ 4º Durante o período compreendido entre a data da apuração do balanço do 

Banco Central do Brasil e a data do efetivo pagamento, os valores das obrigações referidas 

nos incisos I e II do caput deste artigo terão remuneração idêntica àquela aplicada às 

disponibilidades de caixa da União depositadas no Banco Central do Brasil.  

 

Art. 7º Fica o Banco Central do Brasil autorizado a manter contas de depósito em 

reais tituladas por bancos centrais estrangeiros e por instituições domiciliadas ou com sede no 

exterior que prestem serviços de compensação, liquidação e custódia no mercado 

internacional.  

 

Art. 8º Os bancos autorizados a operar no mercado de câmbio do País poderão dar 

cumprimento a ordens de pagamento em reais recebidas do exterior, mediante a utilização de 

recursos em reais mantidos em contas de depósito de titularidade de instituições bancárias 

domiciliadas ou com sede no exterior.  
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Parágrafo único. O cumprimento das ordens de pagamento de que trata o caput 

deste artigo obedecerá às disposições legais e regulamentares relativas às transferências 

internacionais em reais.  

 

Art. 9º É o Banco Central do Brasil autorizado a abrir crédito aos Bancos Centrais 

da República Argentina e do Uruguai, sob a forma de margem de contingência 

reciprocamente concedida no âmbito do Sistema de Pagamentos em Moeda Local (SML), 

observados os seguintes limites: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.822, de 

5/6/2013) 

I - Banco Central da República Argentina: até o montante de US$ 120.000.000,00 

(cento e vinte milhões de dólares norteamericanos); e (Inciso acrescido pela Lei nº 12.822, de 

5/6/2013) 

II - Banco Central do Uruguai: até o montante de US$ 40.000.000,00 (quarenta 

milhões de dólares norte-americanos). (Inciso acrescido pela Lei nº 12.822, de 5/6/2013) 

Parágrafo único. O funcionamento da margem de contingência referida no caput 

obedecerá à disciplina contida em convênios bilaterais entre o Banco Central do Brasil e os 

Bancos Centrais da República Argentina e do Uruguai. (Parágrafo único com redação dada 

pela Lei nº 12.822, de 5/6/2013) 

 

Art. 10. Ato normativo conjunto do Banco Central do Brasil e do Ministério da 

Fazenda regulamentará os procedimentos necessários para a execução do disposto nos arts. 2º 

a 6º desta Lei.  

§ 1º O Conselho Monetário Nacional regulamentará o disposto nos arts. 7º e 8º 

desta Lei.  

§ 2º O Banco Central do Brasil regulamentará a utilização da margem de 

contingência a que se refere o art. 9º desta Lei.  

 

Art. 11. O superávit financeiro das fontes de recursos existentes no Tesouro 

Nacional em 31 de dezembro de 2007 poderá ser destinado à amortização da Dívida Pública 

Mobiliária Federal interna.  

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica às fontes de 

recursos decorrentes de vinculação constitucional e de repartição de receitas a Estados e 

Municípios.  

 

Art. 12. O disposto no art. 6º desta Lei aplica-se às operações realizadas a partir 

de 2 de janeiro de 2008.  

Parágrafo único. O resultado financeiro líquido das operações realizadas até a data 

da publicação da Medida Provisória nº 435, de 26 de junho de 2008, será acumulado para fins 

de compensação e liquidação entre as partes, juntamente com o resultado financeiro das 

demais operações realizadas até 30 de junho de 2008.  

 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  

 

Art. 14. Ficam revogados os §§ 1º e 3º do art. 2º e o art. 10 da Medida Provisória 

nº 2.179-36, de 24 de agosto de 2001. 
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Congresso Nacional, em 5 de novembro de 2008; 187º da Independência e 120º da 

República 

 

Senador GARIBALDI ALVES FILHO  

Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
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MEDIDA PROVISÓRIA No 2.179-36, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

 

Dispõe sobre as relações financeiras entre a 

União e o Banco Central do Brasil, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

Art. 1º  As disponibilidades de caixa da União depositadas no Banco Central do 

Brasil serão remuneradas, a partir de 18 de janeiro de 1999, pela taxa média aritmética 

ponderada da rentabilidade intrínseca dos títulos da Dívida Pública Mobiliária Federal interna 

de emissão do Tesouro Nacional em poder do Banco Central do Brasil. 

 

Art. 2º  O resultado apurado no balanço semestral do Banco Central do Brasil 

após computadas eventuais constituições ou reversões de reservas será considerado: 

I - se positivo, obrigação do Banco Central do Brasil para com a União, devendo 

ser objeto de pagamento até o décimo dia útil subseqüente ao da aprovação do balanço pelo 

Conselho Monetário Nacional; 

II - se negativo, obrigação da União para com o Banco Central do Brasil, devendo 

ser objeto de pagamento até o décimo dia útil do exercício subseqüente ao da aprovação do 

balanço pelo Conselho Monetário Nacional. 

§ 1º  (Revogado) 

§ 2º  Durante o período compreendido entre a data da apuração do balanço 

semestral e a data do efetivo pagamento, as parcelas de que tratam os incisos I e II terão 

remuneração idêntica àquela aplicada às disponibilidades de caixa da União depositadas no 

Banco Central do Brasil. 

§ 3º  (Revogado) 

 

Art. 3º  O balanço do Banco Central do Brasil será semestral e considerará o 

período de 1º de janeiro a 30 de junho e 1o de julho a 31 de dezembro. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.069, DE 29 DE JUNHO DE 1995 
 

 

Dispõe sobre o Plano Real, o Sistema 

Monetário Nacional, estabelece as regras e 

condições de emissão do REAL e os critérios 

para conversão das obrigações para o REAL, e 

dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA MONETÁRIO NACIONAL 

 

Art. 1º. A partir de 1º de julho de 1994, a unidade do Sistema Monetário Nacional 

passa a ser o REAL (Art. 2º da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994), que terá curso legal em 

todo o território nacional.  

§ 1º As importâncias em dinheiro serão grafadas precedidas do símbolo R$.  

§ 2º A centésima parte do REAL, denominada "centavo", será escrita sob a forma 

decimal, precedida da vírgula que segue a unidade.  

§ 3º A paridade entre o REAL e o Cruzeiro Real, a partir de 1º de julho de 1994, 

será igual à paridade entre a Unidade Real de Valor - URV e o Cruzeiro Real fixada pelo 

Banco Central do Brasil para o dia 30 de junho de 1994.  

§ 4º A paridade de que trata o parágrafo anterior permanecerá fixa para os fins 

previstos no art. 3º, § 3º, da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994, e no art. 2º desta Lei.  

§ 5º Admitir-se-á fracionamento especial da unidade monetária nos mercados de 

valores mobiliários e de títulos da dívida pública, na cotação de moedas estrangeiras, na 

Unidade Fiscal de Referência - UFIR e na determinação da expressão monetária de outros 

valores que necessitem da avaliação de grandezas inferiores ao centavo, sendo as frações 

resultantes desprezadas ao final dos cálculos.  

 

Art. 2º. O Cruzeiro Real, a partir de 1º de julho de 1994, deixa de integrar o 

Sistema Monetário Nacional, permanecendo em circulação como meio de pagamento as 

cédulas e moedas dele representativas, pelo prazo de 30 (trinta) dias, na forma prevista nos §§ 

3º e 4º do art. 3º da Lei nº 8.880, de 1994.  

§ 1º Até o último dia útil de julho de 1994, os cheques ainda emitidos com 

indicação de valor em Cruzeiros Reais serão acolhidos pelas instituições financeiras e pelos 

serviços de compensação, sem prejuízo do direito ao crédito, nos termos da legislação 

pertinente.  

§ 2º Os prazos previstos neste artigo poderão ser prorrogados pelo Banco Central 

do Brasil.  

§ 3º Os documentos de que trata o § 1º serão acolhidos e contabilizados com a 

paridade fixada, na forma do § 3º do art. 1º, para o dia 1º de julho de 1994.  

 

Art. 3º. O Banco Central do Brasil emitirá o REAL mediante a prévia vinculação 

de reservas internacionais em valor equivalente, observado o disposto no art. 4º desta Lei.  
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§ 1º As reservas internacionais passíveis de utilização para composição do lastro 

para emissão do REAL são os ativos de liquidez internacional denominados ou conversíveis 

em dólares dos Estados Unidos da América.  

§ 2º A paridade a ser obedecida, para fins da equivalência a que se refere o caput 

deste artigo, será de um dólar dos Estados Unidos da América para cada REAL emitido.  

§ 3º Os rendimentos resultantes das aplicações das reservas vinculadas não se 

incorporarão a estas, sendo incorporadas às reservas não vinculadas administradas pelo Banco 

Central do Brasil.  

§ 4º O Conselho Monetário Nacional, segundo critérios aprovados pelo Presidente 

da República:  

I - regulamentará o lastreamento do REAL;  

II - definirá a forma como o Banco Central do Brasil administrará as reservas 

internacionais vinculadas;  

III - poderá modificar a paridade a que se refere o § 2º deste artigo.  

§ 5º O Ministro da Fazenda submeterá ao Presidente da República os critérios de 

que trata o parágrafo anterior.  

 

Art. 4º. Observado o disposto nos artigos anteriores, o Banco Central do Brasil 

deverá obedecer, no tocante às emissões de REAL, o seguinte:  

I - limite de crescimento para o trimestre outubro-dezembro/94 de 13,33% (treze 

vírgula trinta e três por cento), para as emissões de REAL sobre o saldo de 30 de setembro de 

1994;  

II - limite de crescimento percentual nulo no quarto trimestre de 1994, para as 

emissões de REAL no conceito ampliado;  

III - nos trimestres seguintes, obedecido o objetivo de assegurar a estabilidade da 

moeda, a programação monetária de que trata o art. 6º desta Lei estimará os percentuais de 

alteração das emissões de REAL em ambos os conceitos mencionados acima.  

§ 1º Para os propósitos do contido no caput deste artigo, o Conselho Monetário 

Nacional, tendo presente o objetivo de assegurar a estabilidade da moeda, definirá os 

componentes do conceito ampliado de emissão, nele incluídas as emissões lastreadas de que 

trata o art. 3º desta Lei.  

§ 2º O Conselho Monetário Nacional, para atender a situações extraordinárias, 

poderá autorizar o Banco Central do Brasil a exceder em até 20% (vinte por cento) os valores 

resultantes dos percentuais previstos no caput deste artigo.  

§ 3º O Conselho Monetário Nacional, por intermédio do Ministro de Estado da 

Fazenda, submeterá ao Presidente da República os critérios referentes a alteração de que trata 

o § 2º deste artigo.  

§ 4º O Conselho Monetário Nacional, de acordo com diretrizes do Presidente da 

República, regulamentará o disposto neste artigo, inclusive no que diz respeito à apuração dos 

valores das emissões autorizadas e em circulação e à definição de emissões no conceito 

ampliado.  

 

Art. 5º. Serão grafadas em REAL, a partir de 1º de julho de 1994, as 

demonstrações contábeis e financeiras, os balanços, os cheques, os títulos, os preços, os 

precatórios, os valores de contratos e todas as demais expressões pecuniárias que se possam 

traduzir em moeda nacional.  
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CAPÍTULO II  

DA AUTORIDADE MONETÁRIA  

 

Art. 6º. O Presidente do Banco Central do Brasil submeterá ao Conselho 

Monetário Nacional, no início de cada trimestre, programação monetária para o trimestre, da 

qual constarão, no mínimo:  

I - estimativas das faixas de variação dos principais agregados monetários 

compatíveis com o objetivo de assegurar a estabilidade da moeda; e  

II - análise da evolução da economia nacional prevista para o trimestre, e 

justificativa da programação monetária.  

§ 1º Após aprovação do Conselho Monetário Nacional, a programação monetária 

será encaminhada à Comissão de Assuntos Econômicos do Senado Federal.  

§ 2º O Congresso Nacional poderá, com base em parecer da Comissão de 

Assuntos Econômicos do Senado Federal, rejeitar a programação monetária a que se refere o 

caput deste artigo, mediante decreto legislativo, no prazo de dez dias a contar do seu 

recebimento.  

§ 3º O Decreto Legislativo referido no parágrafo anterior limitar-se-á à aprovação 

ou rejeição "in totum" da programação monetária, vedada a introdução de qualquer alteração.  

§ 4º Decorrido o prazo a que se refere o § 2º deste artigo, sem apreciação da 

matéria pelo Plenário do Congresso Nacional, a programação monetária será considerada 

aprovada.  

§ 5º Rejeitada a programação monetária, nova programação deverá ser 

encaminhada, nos termos deste artigo, no prazo de dez dias, a contar da data de rejeição.  

§ 6º Caso o Congresso Nacional não aprove a programação monetária até o final 

do primeiro mês do trimestre a que se destina, fica o Banco Central do Brasil autorizado a 

executá-la até sua aprovação.  

 

Art. 7º. O Presidente do Banco Central do Brasil enviará, através do Ministro da 

Fazenda, ao Presidente da República e aos Presidentes das duas Casas do Congresso 

Nacional:  

I - relatório trimestral sobre a execução da programação monetária; e  

II - demonstrativo mensal das emissões de REAL, as razões delas determinantes e 

a posição das reservas internacionais a elas vinculadas.  

 

Art. 8º. O Conselho Monetário Nacional, criado pela Lei nº 4.595, de 31 de 

dezembro de 1964, passa a ser integrado pelos seguintes membros:  

I - Ministro de Estado da Fazenda, na qualidade de Presidente;  

II - Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão; (Inciso com 

redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-37, de 31/8/2001) 

III - Presidente do Banco Central do Brasil.  

§ 1º O Conselho deliberará mediante resoluções, por maioria de votos, cabendo ao 

Presidente a prerrogativa de deliberar, nos casos de urgência e relevante interesse, ad 

referendum dos demais membros.  

§ 2º Quando deliberar ad referendum do Conselho, o Presidente submeterá a 

decisão ao colegiado na primeira reunião que se seguir àquela deliberação.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=392551&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=392551&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 3º O Presidente do Conselho poderá convidar Ministros de Estado, bem como 

representantes de entidades públicas ou privadas, para participar das reuniões, não lhes sendo 

permitido o direito de voto.  

§ 4º O Conselho reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês, e, 

extraordinariamente, sempre que for convocado por seu Presidente.  

§ 5º O Banco Central do Brasil funcionará como secretaria-executiva do 

Conselho.  

§ 6º O regimento interno do Conselho Monetário Nacional será aprovado por 

decreto do Presidente da República, no prazo máximo de trinta dias, contados da publicação 

desta Lei.  

§ 7º A partir de 30 de junho de 1994, ficam extintos os mandatos de membros do 

Conselho Monetário Nacional nomeados até aquela data.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


